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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. Adesão a Ata de Registro de Preços nº. 24/2025, realizada 

pelo CONSÓRCIO PÚBLICO PARA O DESENVOLVIMENTO DO ALTO PARAOPEBA - 

CODAP, referente à aquisição de veículos, nos termos da tabela 

abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste 

instrumento. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QTDE 
Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

42 

ÔNIBUS ESCOLAR RURAL  ÔNIBUS 

ESCOLAR RURAL – ORE I - -    

Ônibus com capacidade de carga 

útil liquida de no mínimo 2.000kg. 

Novo. Zero km – ano/modelo 

2025/2025. Comportando transportar 

23 (vinte e três) passageiros 

adultos sentados mais o condutor e 

deve ser equipado com dispositivo 

e deve ser equipado com 

dispositivo para transposição de 

fronteira, do tipo poltrona móvel 

(DPM), para embarque e desembarque 

de estudantes com deficiência ou 

com mobilidade reduzida, que 

permita realizar o deslocamento de 

uma ou mais poltronas do salão de 

passageiros do exterior do veículo 

ao nível do piso interno. Potência 

Mínima de 130 cv, ar-condicionado, 

movido a diesel.  Garantia mínima 

de 12 meses sem limite de 

quilometragem. Primeiro 

emplacamento em nome do município. 

O emplacamento será de 

responsabilidade do Município. 

Entende-se por veículo automotor 

novo aquele adquirido através de 

fabricante / montadora ou 

concessionária.  

UN 1 577.000,00 577.000,00 

 

1.2. O valor máximo de contratação admitido são os especificados 

na tabela acima. 

1.3. O objeto caracteriza-se como bem comum, nos termos do art. 

6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021, por possuir padrões de 

desempenho e qualidade objetivamente definidos por especificações 

usuais de mercado. 

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de 

serviço de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro de 

2021. 
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1.5. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, 

contados da data de assinatura do instrumento contratual, na forma 

do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos 

encontra-se pormenorizada em Tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. Para o exercício de 2026 não houve a elaboração do Plano de 

Contratações Anuais por parte da Administração. O objeto do presente 

estudo técnico está em consonância com o Orçamento Municipal da 

secretaria solicitante. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Sustentabilidade: 

 

4.1. A contratação observará critérios de sustentabilidade 

ambiental, devendo o veículo atender às normas de emissão de 

poluentes vigentes, possuir eficiência energética compatível com sua 

categoria e permitir destinação ambientalmente adequada de resíduos 

decorrentes de manutenção, nos termos do art. 144 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nº 14.133, 

de 2021): 

 

4.2. Não se aplica. 

 

Da exigência de amostra 

 

4.3. Não se aplica. 

 

Da exigência de carta de solidariedade 

 

4.4. Não se aplica. 

 

Subcontratação 

 

4.5. Não será admitida subcontratação, por se tratar de aquisição 

de bem com fornecimento integral pela contratada. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art41
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Garantia da contratação 

 

4.6. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 

96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões constantes do 

Estudo Técnico Preliminar. 

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 

Condição de entrega 

 

5.1. O fornecimento ocorrerá em parcela única, mediante entrega 

do veículo novo no Município de Buenópolis/MG.  

5.2. O prazo de entrega observará o disposto na Ata de Registro 

de Preços, sendo de até 120 (cento e vinte) dias corridos contados 

do recebimento da Ordem de Compra. 

5.3. O veículo deverá ser entregue em perfeitas condições de uso 

e funcionamento, acompanhado de manual, certificados e termos de 

garantia. 

5.4. O recebimento ocorrerá provisoriamente para verificação de 

conformidade e, definitivamente, após inspeção técnica. 

 

Garantia, manutenção e assistência técnica 

 

5.5. O veículo deverá possuir garantia mínima de 12 meses, sem 

limite de quilometragem, conforme especificações da Ata de Registro 

de Preços. 

5.6. A garantia abrangerá defeitos de fabricação, funcionamento e 

montagem. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de 

acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 

total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do 

contrato, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente 

pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa 

para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5.  Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o 

órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa 

contratada para reunião inicial para apresentação do plano de 

fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 

contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções 

aplicáveis, dentre outros. 

 

Fiscalização 

 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.7. A fiscalização deverá ser regida nas condições estabelecidas 

no Decreto Municipal nº 01/2025, art. 7º. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

 

Recebimento 

 

7.1. O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no 

ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e 

fiscalização do contrato, em até 2 dias, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta. 

7.2. O objeto poderá ser rejeitado, inclusive antes do 

recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de até 30 dias, salvo justificativa técnica 

aceita pela Administração, a contar da notificação da contratada, às 

suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à 

dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do 

art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para 

emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.4. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências 

na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 

instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração 

durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado 

para os fins do recebimento definitivo. 

7.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a 

responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do bem nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 

Liquidação 

 

7.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, 

correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação. 

7.7. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar 

se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 

como:  

7.7.1. o prazo de validade; 

7.7.2. a data da emissão;  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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7.7.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

7.7.4. o período respectivo de execução do contrato;  

7.7.5. o valor a pagar; e  

7.7.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias 

cabíveis. 

7.8.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento 

de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

7.9.  A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá 

ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade 

fiscal.  

7.10. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por 

igual período, a critério do contratante. 

7.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 

efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

7.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla 

defesa.  

7.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso o contratado não regularize sua situação.  

  

Prazo de pagamento 

 

7.14. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias 

contados da finalização da liquidação da despesa, conforme seção 

anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.15. Não havendo pagamento no prazo citado, o valor devido será 

atualizado monetariamente pelo do INPC (IBGE), e acrescido de multa 

equivalente a 0,2% ao dia, limitado a 2% (dois por cento), que terá 

como base de cálculo o valor inicial não pago tempestivamente. 

 

Forma de pagamento 

 

7.16. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

7.17. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

7.18. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 

https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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7.18.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

7.19. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 

regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 

Complementar. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 

FORNECIMENTO 

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

8.1. O fornecedor será contratado por meio de adesão à Ata de 

Registro de Preços nº 24/2025, nos termos do art. 86 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

Forma de fornecimento 

 

8.2. O fornecimento do objeto será INTEGRAL. 

 

Exigências de habilitação 

 

8.3. Considerando tratar-se de adesão à Ata de Registro de 

Preços, não haverá nova fase de habilitação, devendo a Administração 

verificar apenas a manutenção das condições de habilitação da 

empresa detentora da Ata, mediante consulta às certidões de 

regularidade fiscal, trabalhista e aos cadastros de sanções, nos 

termos do art. 86, §2º da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 577.000,00 

(quinhentos e setenta e sete mil reais), conforme custos unitários 

apostos na tabela acima.  

9.2. O preço registrado poderá ser alterado ou atualizado em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 

de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços 

registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 

11.462/2023): 

9.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 

príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a 

execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na 

alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de 

quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados; 

9.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada 

a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

9.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, 

conforme critérios definidos para a contratação. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

10.1. As dotações orçamentárias específicas destinadas a cobrir as 

despesas decorrentes da presente licitação serão as do orçamento de 

2025, discriminadas como se segue: 

 

08.01.02.12.361.0016.3038.4.4.90.52.00 - Ficha: 820. 

 

Buenópolis/MG, -- de ------ de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 

_________________________________________ 
Vander Luiz de Moura 

Secretaria de Transporte, Serviços e Obras 


